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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2020
Resposta à consulta formulada pelo senhor, Andrei Barreto, enviada via e-mail no dia 24/11/2020 às 11h22min. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 21/2020, que tem por objeto a Aquisição de equipamentos eletrônicos e de informática e suprimentos de impressão, visando atender as necessidades da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Prezado Sr. Pregoeiro, 
A empresa DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI , CNPJ Nº 10.918.347/0001-71, sediada em Lauro de Freitas/BA, especializada no fornecimento de scanners, revenda autorizada de scanners Kodak, com base na Constituição Federal de 1988, Lei nº 8666/1993, Lei nº 10520/2012 e Decreto nº 7892/2013, mui respeitosamente, vem solicitar os seguintes pedidos de esclarecimentos: 

1. Considerações iniciais (item 105) 
O Edital Nº. 21/2020 (item 105), traz as seguintes exigências: 
2. MODELO DE REFERÊNCIA: BROTHER ADS 3600W 
Após a análise do edital, verificamos que o modelo de referência (Brother ADS 3600W) possui display touchscreen colorido de 3,7 polegadas. Porém, a maioria dos scanners desse porte com conectividade rede/wifi são scanners mais complexos, com alta tecnologia embarcada, onde o resultado principal e objetivo é o operador não precisar ficar preso a um PC ou notebook para efetuar a digitalização, no painel touchscreen são exibidos os perfis de digitalização para visualização real time do trabalho a ser executado. 

Dessa forma, com o intuito de ampliar a disputa, entendemos que serão aceitos equipamentos com display touchscreen colorido de no mínimo 3,5 polegadas, estando assim atendendo a necessidade deste órgão, exemplo equipamento Kodak Alaris S2060W. Nosso entendimento está correto? 

Como exposto, a Ampla Competitividade que deve estar presente em todas licitações está comprometida, frustrando o caráter competitivo entre os principais players de mercado, deixando de fora fabricantes de Scanners como Kodak Alaris, Fujitsu, EPSON, Etc. 

Agradecemos pela atenção, enquanto aguardamos resposta aos questionamentos apresentado.

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Andrei Barreto
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1 do Edital nº 21/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado CARLOS SALES BERNARDINO, Assistente Técnico em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

A CODEVASF - 2ª/GRG/UTI entende que a obrigatoriedade da presença do display de 3,5 polegadas ou superior no equipamento pode vir a comprometer a ampla competitividade, visto que o display não é fundamental para o cumprimento da finalidade da aplicação do equipamento em questão.

Ressalta-se a importância do equipamento fornecido atender aos requisitos constantes no instrumento convocatório.
Bom Jesus da Lapa – BA, 25/11/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001191/2020-52.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – Substituto
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 173/2013.
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